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3.º

A sociedade tem por objecto a construção civil bem como a pres-
tação de serviços de preparação dos locais de construção e ainda a
comercialização de materiais de construção e equipamento.

4.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro é de 5000
euros, representado por uma quota de igual valor nominal, perten-
cendo ao sócio único Rui Manuel da Conceição Jorge Barbeiro.

5.º

A gerência, remunerada ou não, conforme for designado em as-
sembleia geral, pertence ao sócio único Rui Manuel da Conceição Jorge
Barbeiro, desde já nomeado gerente.

6.º

Para obrigar a sociedade é suficiente a assinatura do gerente.

7.º

A sociedade pode constituir mandatário, mediante a outorga de
procuração adequada para o efeito.

8.º

O gerente fica, desde já, autorizado, a movimentar a conta aberta
em nome da Sociedade na Caixa de Crédito agrícola Mútuo de Alca-
nhões, onde foi depositado o valor do capital social, para fazer face
a despesas urgentes relacionadas com a sociedade, incluindo despesas
de legalização da mesma.

Está conforme o original.

1 de Junho de 2004. — A Segunda-Ajudante, Maria da Conceição
Jaco Alves. 2004516526

PRAZERES & MATOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Santarém. Matrícula n.º 03513/
980911; identificação de pessoa colectiva n.º 504247328.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos na pasta respectiva os documentos da prestação de contas da socie-
dade respeitantes aos anos de 2003 e 2004.

4 de Maio de 2004. — A Segunda-Ajudante, Maria da Conceição
Jaco Alves. 2004516500

GESPERAUTO — GESTÃO SISTEMAS INFORMÁTICOS
PARA PERITAGENS AUTO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Santarém. Matrícula n.º 04571/
031210; inscrição n.º 1: número e data da apresentação: 12/101203.

Certifico que, por escritura de 5 de Novembro de 2003 lavrada a
fls. 92 do livro n.º 561-A do Cartório Notarial do Cartaxo, entre Artur
da Silva, casado com Josiane Suzete Donda da Silva sob o regime da
comunhão de adquiridos, James Franck da Silva, solteiro, maior, Cedric
Bernard Silva, solteiro, maior, e Elodie Ginette Adeline da Silva, sol-
teira, maior, foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege pelo
contrato seguinte:

ARTIGO 1.º

1 — A Sociedade adopta a firma GESPERAUTO — Gestão Siste-
mas Informáticos para Peritagens Auto, L.da, tem a sua sede na Rua
do Conde da Ribeira Grande, lote 2, Zona Industrial, em Santarém.

2 — Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser deslocada
para outro local dentro do mesmo concelho ou para concelho limí-
trofe, podendo ainda ser criadas sucursais, filiais, agências ou outras
formas locais de representação, no território nacional ou no estran-
geiro.

ARTIGO 2.º

A sociedade tem por objecto a produção e comercialização de pro-
dutos informáticos para automóveis e serviços conexos.

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente subscrito e realizado em numerário
é de cinco mil euros, dividido em quatro quotas: uma quota no valor

nominal de três mil e quinhentos euros pertencente ao sócio Artur da
Silva, uma quota de valor nominal de quinhentos euros, do sócio Ja-
mes Franck da Silva, uma quota de valor nominal de quinhentos euros
do sócio Cedric Bernard da Silva, uma quota de valor nominal de
quinhentos euros da sócia Elodie Ginette Adeline Silva.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência da sociedade fica dispensada de caução e terá ou
não remuneração, conforme for deliberado em assembleia geral e
pertencente aos sócios Artur da Silva e James Franck da Silva, desde
já nomeados gerentes.

2 — Para obrigar a sociedade em todos os actos de disposição do
património da sociedade, bem como de contratos e necessária a assi-
natura dos dois gerentes.

3 — Nos actos de expediente geral, no âmbito da gerência da socie-
dade, é suficiente a assinatura de um só gerente.

ARTIGO 6.º

A cessão total ou parcial de quotas a estranhos dependente do
consentimento da sociedade, em primeiro lugar, e dos sócios não
cedentes em segundo lugar, que têm direito de preferência na aquisi-
ção da quota que se deseja alienar, pelo valor que lhe corresponder
segundo o último balanço aprovado, acrescido da parte que lhe couber
em quaisquer fundos sociais.

ARTIGO 7.º

A sociedade só se dissolverá nos casos legais e, em caso de morte
de qualquer dos sócios, a quota não se transmitirá aos seus sucessores,
nos termos do disposto no artigo 225.º do Código das Sociedades
Comerciais.

Está conforme o original.

22 de Dezembro de 2003. — A Segunda-Ajudante, Elisabete Maria
Serrano Durão. 2003903089

J. & L. RIBEIRO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Santarém. Matrícula n.º 03659/
990621; identificação de pessoa colectiva n.º 504319914; inscri-
ção n.º 2; número e data da apresentação: 07/291203.

Certifico que, por escritura de 11 de Outubro de 2002, lavrada a
fl. 45 do livro n.º 191-F do 1.º Cartório Notarial de Santarém, foi
aumentado o capital e alterado o contrato da sociedade em epígrafe,
quanto ao artigo 3.º, que ficou com a redacção seguinte:

ARTIGO 3.º

O capital social inteiramente realizado em dinheiro e noutros va-
lores do activo, constantes da escrita é de vinte cinco mil euros e
corresponde à soma de duas quotas iguais de doze mil e quinhentos
euros, uma de cada um dos sócios Jaime Manuel Ribeiro e Lúcio Manuel
Ribeiro.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na respectiva pasta.

Está conforme o original.

14 de Janeiro de 2004. — A Segunda-Ajudante, Elisabete Maria
Serrano Durão. 2003903291

P. D. VIEIRA & FILHOS — COMÉRCIO DE TINTAS
E FERRAMENTAS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Santarém. Matrícula n.º 03484/
980623; identificação de pessoa colectiva n.º 504196359; inscri-
ção n.º 2; número e data da apresentação: 1/061205.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos na pasta os documentos da prestação de contas respeitantes ao
ano de 2004.

Está conforme o original.

10 de Julho de 2006. — A Segunda-Ajudante, Maria da Conceição
Jaco Alves. 2010278054




